
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ       FLS. 801
ATA Nº. 801/19 DA REUNIÃO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS AO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°023/2019 – PROCESSO Nº. 1893/2019 – O PRESENTE EDI-
TAL TEM POR OBJETO A SELEÇÃO DE PROPOSTA QUE APRESENTE MAIOR OFERTA
PARA A CONCESSÃO DE USO DE ÁREA A TÍTULO ONEROSO, LOCALIZADA NO INTERIOR
DO PARQUE DO JAPÃO, SITUADO NA GLEBA RIBEIRÃO PINGUIM, LOTE Nº 35-B-3/38-B/
36/35-C-A/4/36-B/36/35-C-A/1/2,  DESTE  MUNICÍPIO  DE  MARINGÁ/PR.,  DESTINADA  À EX-
PLORAÇÃO ESPECÍFICA DE SALÃO DE EVENTOS, BUFFET E OFERTA GASTRONÔMICA,
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E EM
SEUS ANEXOS QUE O INTEGRAM - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS -
SEMUSP. As 09h (nove horas) do dia 25 (vinte cinco) do mês de outubro do ano de 2019 (dois mil
e dezenove) na Sala de Reuniões da Diretoria de Licitações, reuniu-se a Comissão Especial de-
signada pela Portaria n°. 840/19-GAPRE, composta por: Maria Lígia de Siqueira Ferreira Martins
Guedes na presidência, Bruno Evandro dos Reis Rodrigues dos Santos, Elediana Pizzolio e Rosi-
mery de Oliveira da Silva (suplente) como membros, com vistas ao Edital de Concorrência Pú-
blica n°. 022/2019 -.Registramos a presença do representante: Daniel Bento de Aquino (CPF:
067.293.709-39), da empresa DANIEL BENTO DE AQUINO - MEI (CNPJ: 16.734.652/0001-90).
Iniciados os trabalhos, A senhora presidente solicitou aos membros da Comissão e representante
presente, para que verificasse os fechos e protocolos dos envelopes nº.s 01 e 02, apresentados e
rubricassem os mesmos. Não constatada nenhuma irregularidade nos envelopes, foi procedida à
abertura do envelope nº. 01 – HABILITAÇÃO - da única licitante, sendo a documentação contida
nos mesmos, rubricada pelos presentes nesta reunião. Colocada a palavra à disposição com rela-
ção aos documentos apresentados, ninguém dela fez uso. Após análise dos documentos, a Co-
missão decidiu HABILITAR a empresa, uma vez que atendeu as condições do Edital. Tendo em
vista que a empresa é a única licitante, a senhora presidente procedeu à abertura do envelope nº.
02 – proposta de preços – registrando que a empresa DANIEL BENTO DE AQUINO - MEI apre-
sentou proposta para o  LOTE ÚNICO no valor unitário de R$5.000,00(cinco mil reais) mensais,
com valor global de R$420.000,00(quatrocentos e vinte mil reais),  para pagamento, entrega e
demais condições conforme o Edital. Após a análise da única proposta apresentada, a Comissão
decidiu classificá-la, pois cumpriu todas as exigências do Edital, declarando a mesma vencedora
do presente certame. Fica notificado o representante licitante presente,  nesta data,  desta deci-
são, dispensando uma posterior notificação, o que ratifica a Ata pela aposição de sua assinatura,
renunciando ao direito de recurso da fase de classificação. Sendo assim, o processo está
apto a seguir para a fase de homologação. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a presente
reunião às 09h35min e lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai assina-
da por todos os presentes.
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